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feito de comprimir os seus filhos na angustia dos seus limites 
geographicos, na aridez dos seus campos exhaustos ou nas 
suas cidades tentaculares. Da mesma fôrma, nenhuma nação 
nova deveria fechar o seu território aos que nelle quizessem 
viver e aproveitar-lhe as riquezas latentes. As correntes re- 
ciprocas de emigração e immigráção se compensariam em 
um Jogo harmônico de entrosagem mecanica. E' muito mais 
complicada, entretanto, a realidade das cousas. O Estado, cada 
vez mais aotivo, mais absorvente e mais poderoso, tem que 
intervir por toda parte, regulando os pheríomenos economicos 
e sociaes, apparentemente de maior simplicidade, Porque a 
sua população extravasa, não se segue que um Estado emi- 
grantista permitia que os seus cidadãos lhe abandonem im- 
punemente as fronteiras. O seu dever tutelar acompanha-o 
além dos mares, velando pelo seu êxito na vida, até que elle 
proprio parta os laços que o prendiam á terra de origem. 
Porque precisa povoar os seus campos desertos, não se segue 
que um Estado immigrantista abra as suas portas a todo^o 
mundo. O primeiro dever de conservação que se lhe impõe 
é o de preservar as caracteristicas nacionaes do povo que 
elle encarna e dirige, impedindo o contacto de elementos m- 
assimilaveis ou indesejáveis, pelas suas más condições phy- 
sicas, intellectuaes, moraes, eugenicas e econômicas. E' a po- 
lítica proteccionista dos Estados de immigráção, sob o seu 
tríplice aspecto, demographico (luta contra a immigráção de 
indivíduos de raças inassimilaveis ou inferiores), ethico-social 
(luta contra a immigráção dos incapazes, perigosos ou de- 
generados moraes e physicos) e operário (luta contra o avil- 
tamento extremo da mão de obra pela concurrencia sem freio 
dos operários estrangeiros). Fácil é, pois. de avaliar-se a 
infinita complexidade do problema das migrações humanas. 
Encontrar os pontos de accôrdo entre os paizes de emigra- 
ção e os de immigráção é servir-lhes não sómente ás neces- 
sidades immediatas como afastar causas possíveis de entre- 
choques. 

Para concretizar-lhes melhor as tendências varias e as 
orientações, tantas vezes oppostas entre si, tomemos o exemplo 
de dous paizes, a Italia e o Brasil, typos reciprocamente 
de nações emigrantistas e immigrantislãs. Vejamos rapida- 
mente como se processa em ambos o debatido phenom^no 
social. 

A Italia é um dos paizes da Europa de mais densa popu- 
lação, 130 habitantes por kilometro quadrado. Esta densi- 
dade, perfeitamente tolerável em outros paizes europeus, a 
Inglaterra e a Bélgica (onde ella é dupla), por exemplo, creou 
para a Italia, desde a sua unificação política, a mais séria 
das questões nacionaes. Sem os elementos básicos da grande 
civilização material, o carvão e o ferro, com grande parte do 
seu território montanhoso de difficil exploração ou baixo ren- 
dimento economico, a Italia viu desde cêdo a sua população, 
admiravelrnenfe prolifera, comprimir-se nas planícies e valles 
fertilissimos da Lombardia, Piemonte, Gampania, para refluir 
sobre as grandes cidades e extravasar-se emfim além das suas 
fronteiras terrestres e marítimas. Rapida inspecção ás esta- 
tisticas italianas mostra a importância dessa sangria humana 
que faz, afinal, o equilíbrio do organismo político e economico 
da Italia. Em 1876 abandonaram o solo da península 108 mil 
italianos. Este numero de emigrantes. e,levando-se anno a 
anno, chegou a attingir em 1913 a 872.000 creaturas buma- 
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tas, que deixaram o solo histórico e querido da patria. Du- 
íànte a Grande Guerra, a emigração desce á cifra mínima 
tie 27.000 (1915) para elevar-se novamente, em 1922, a 250 
mil. Até 1886, a corrente ^migratória da Italia se dirigia 
quasi toda para os jjáizes contineutaes visinhos, a França 
sobretudo, e para a África mediterrânea. Deste anno em 
diante começa a preponderância da emigração trànsoceani- 
ca. Os Estados Unidos, a Argentina e o Brasil, são os prin- 
cipaes campos de attracção do trabalhador italiano. O recen- 
seamento italiano de 1911 calculava em 7 milhões os italianos 
que se tinham ausentado da patria. 900 mil na Europa, 12 mil 
na Asia, 200 mil na África, 8 mil na Oceania, 1.800 mil na 
America do Norte, i mil na America Central e 2.600 mil na 
America do Sul (1 milhão na Argentina, 1.500 mil no Brasil) 

[(Sulpizi). Esses 7 milhões de italianos, que viviam longe da 
terra natal, concorriam poderosamente para a sua riqueza. 
Por toda parte, elles levavam o prestigio do nome italiano e 
abriam novos mercados á industria e ao cominercio italianos. 
Antes da guerra, o ouro que entrava na Italia, vindo dos seus 
antigos emigrantes, elevava-se á média annual de 50Ó mi- 
lhões de liras {Luiyi Hossi) quantia suíficiente para cobrir o 
déficit da balança comrhercial do Reino e manter-lhe a pari- 
dade do cambio. Desfarte, a emigração é para a Italia uma 
questão tão importante quanto a immigração para a America 
latina. O Estado italiano nunca a deixou entregue a si mesma. 
Antes de 1901, as leis esparsas se limitavam a proteger o 
emigrante até o momento em que elle deixava o paiz. Era 
mais uma legislação de policia do que de assistência social. 
A lei de 1901, partindo do principio de que o emigrante ó 
um incapaz, que o Estado deve defender e amparar até o seu 
estabelecimento no estrangeiro, iniciou a política interven- 
cionista, de que o Estado Fascista procura colher as ultimas 
conseqüências. O Estado não se limita mais a proteger o seu 
cidadão ate a installação no estrangeiro. Permitte-lhe ou não 
os livres movimentos, conforme as próprias conveniências, 
indica-lhe o melhor caminho a seguir, isto 6, a região que 
melhores vantagens pode offerecer ao seu trabalho e lhe acom- 
panha cuidadosamente a vida, E', no fundo, a politica intel- 
ligente da valorização do emigrante, como o mais precioso 
dos elementos de civilização, de que carecem os paizes novos. 
Temos assim que disputar ria grande e superpovoada nação, a 
inestimável matéria prima, o homem, ,iá na velha philosophia 
"medida de todas as cousas"... 

Nós. americanos do Sul e do Centro não estamos sós na 
disputa do bom trabalhador europeu. A procura é maior do 
que a offerta. O Canadá, a Austrália, a Nova Zelandia e a 
África do Sul são poderosos concurrentes, pois teem também 
as suas terras a povoar e as suas enormes riquezas a explorar. 
Vejamos o problema immigratorio. pelos seus aspectos bra- 
sileiros, quasi sempre idênticos ou analogos ao que elle pôde 
offerecer aos outros paizes do continente. 

O Império Brasileiro preoccupado com a formação poli- 
tica do paiz, esqueceu quasi completamente o problema 
da immigração. Emquanto os Estados Unidos se povoavam 
e se enriqueciam rapidamente pelo concurso do trabalho, 
da intelligencia e do capital europeus, nós nos contentáva- 
mos com o alto crescimento vegetativo da nossa população. 
Em um século, de 1820 a 1920, entravam nos Estados 
Unidos cerca de 35 milhões de emmigrantes, numero que no 

Aét ^.^.é,.0l.É>Voi 

— 3 — 

cas, que deixaram o solo historico e querido da patria. Dû- 
tante a Grande Gnerra, a emigraçâo desce & cifra minima 
jle 27.000 (1915) para elevar-se novamente, em 1922, a 250 
mil. Ato 1880, a correntè emigratoria da Italia se dirigia 
quasi toda para os paizes cbhtinéntaes visinhos, a França 
sobretudô. e para a Africa mediterranea. Deste anno em 
dîanto comeya a preporidetancia da eintgrayào transoceani- 
ca. Os Estados Unidos, a Argentina e o Brasil, sâo us prin- 
cipaes campos de attracçâo do Irabalhador italiano. O reeen- 
seamento italiano de 1911 calcutava em 7 milhôes os italianos 
que se tinhara ausentado da patria. 900 mil na Europa, 12 mil 
na Asia, 200 mil na Africa, 8 mil na Oceania, 1.800 mil na 
America do Norte. i mil na America Central e 2.600 mil na 
America do fini (1 milhâo na Argentina, 1.500 mil no Brasil) 
(Sulpizi) . Esses 7 milhôes de italianos, que viviam longe da 
terra natal, concorriam poderosamente para a sua riqueza. 
Por toda parte, elles leva vain o presligio do nome italiano ç 
abriam novos mercados â industria e ao commercio italianos. 
Antes da guerra, o ouro que entrava na Italia, vindo dos seus 
eutigos emigrantes, elevava-se â média annual de 500 mi- 
lhôes de liras (Luiyi Rossij quanlia suffioienlé para cobrir o 
déficit da balança commercial do Heino e manter-Ihe a pari- 
dade do cambio. Dest'arte, a emigraçâo é para a Italia uma 
questâo tâo importante quanto a immigraçào para a America 
latina. O Estado italiano nunca a deixou entregue a si mesma. 
Antes de 1901, as leis esparsas se limitavam a protéger o 
emigrante até o momento em que elle deixava o paiz. Era 
mais uma legislaçâo de policia do que de assistenoia social. 
A lei de 1901, partindo do principio de que o emigrante é 
um incapaz, que o Estado deve defender e amparar até o seu 
estabelecimento no estrangeiro, iniciou a politica interven- 
cionista, de que o Estado Fascista procura collier as ultimas 
consequencias. O Estado nâo se limita mais a protéger o seu 
cidadâo até a installaçâo no estrangeiro. Permitte-lhe ou nâo 
os livres movimentos. conforme as proprias conveniencias, 
indica-lhe o melhor caminho a seguir, isto é, a regiâo que 
melhores vantagens pôde ol'ferecer ao seu trahalho e Ibe acom- 
panha cuidadosamente a vida. E', no fundo, a politica intel- 
ligente da valorizaçâo do emigrante, como o mais precioso 
dos elementos de civilizaçâo, de que carecem os paizes novos. 
Temos assim que disputar ria grande e snperpovoada naçâo, a 
inestimavel materia prima, o homem, ,iâ na velha philosophia 
"medida de todas as cousas"... 

Nés. americanos do Sul e do Centro nâo estamos sôs na 
disputa do bom trabalhador europeu. A procura é maior do 
que a offerta. O Canadâ, a Australia, a Nova Zelandia e a 
Africa do Sul sâo poderosos concurrentes, pois teem tambem 
as suas terras a povoar e as suas enormés riquezas a explorar. 
Vejamos o problema immigrât orio. pelos seus aspectos bra- 
Bileiros, quasi sempre identiebs ou analogos ao que elle pôde 
offerecer aos outros paizes do continente. 

O Imperio Brasileiro preoccupado com a formaçâo poli- 
tica do paiz, esqueceu quasi completamente o problema 
da immigraçào. Emquanto os Estados Unidos se povoavam 
e se enriqueciam rapidamente pelo concurso do trabalho, 
da intelligencia e do capital europeus, nés nos contentava- 
mos com o alto crescimento végétative da nossa populaçâo. 
Em um seculo, de 1820 a 1920, entravam nos Estados 
Unidos cerca de 35 milhôes de emmigrantes, numéro que no 



Brasil, cm igual período d.e tenvpp, se elevava apcnasfa 4 mi- 
lhões, .'dos , quaé* .3..,20rj: míí virrlos dèpois do 1BOP. A Repu- 
DliÊa fetó^sirto'; mais sótki.ilíi,.c^nV';õ''vital prol^lòmà1. Mas, itt- 
f c í i.z mo li 1 e i• iii p erlò se., sem 'espirirò- dè coiífinüidadc SeMlev^ 
iam Os, n()s'sòs estofçp'S. ..ÕõdoutóhSÍ". Bulhões Çarvallip nota 
que eur VSh . annps'de ReM)lica.,, hs 'nosks ' despezas' ôotti dS; 
serviCo?'dh iinmikcarap' mal aftlli&orú'. á Shl) mil ,'còulos. Eitf- 
itt anhòkde Ídp8 a íp.'8^? Cáhadá di^eiulei,!'coro os mêSWóâ 
aèí-Y.^'^ ^ 
,,■■■■'jui*!4» i ..■IIHITI.!-' 'I ^Irroor . MlnOfraarrfqpano.. ./ ..p 

i-.Vih/i-) «l'M! 'ò. - 1 ÜOKIÕ .'Ííl•: -•1) i.O.i • ■•.il:'.:' -■ >1, 
' epEátrelautlOèiDiBrasil ép-sem- emgeroí, um dos oaippos .mais-í 
vastos e corripebsatloriesi què ,sc abcéiía ao emigrante estrap-i 
ge.iro. Podámos.TOSumir.as vantagensique os.paizcs offeneoemtt 
ao emigrantiffi-nas iságuiulos.'! ■ ia| -t i '- • > > 

í". boas condições''de vida matcTljil" ;(ciima. qualidade de 
tein-as, .saiáriò§.' hyjjlChe,' transpóríá, rnqedá, etc.) r ■' • 

. B', garaTdias-j-uridipns;-, w..vr. o • h '• ■ . ' ;Hr 
i' ü i • nmfoirfi-!-!'! ;>•«» , .iVi■; . •il — fvr.tX a 

:3"v facilidades Dfferecidas w.eplcflp.jpwra adquirir a.tecpa 
que: filie vem trabalhar. ■ ■ . ■ • 

Preeuclic-as o Brasil? 
■ -M. fi, - 

Não cabe aqui um osjudo .sobro a Geograpliia do Brasil, 
tão conhecida por .lodo o; mundo. Com uma superficie de 8 
milhões e1 meio de kilomelrns quadrados conta o Brasil com 
uma população, ainda inferior a 40 milhões — densidade, pois.- 
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Geste (Eslados de.Goyaz.fi Mattb Grosso) com um.a superficie 
de ,2 .milhôos dp kilometros quadrados e t jnilhâo de habi- 
tant es s Vos Est ados.. do. Nordeste. que, se exlcndçm do M ara- 
nliâo â Bahia ô mutto mais olcvada a densidadp da populapâo 
-— ceroa de 1,3 miUiOes de habitantes sobre 1.600mil kilo- 
metros quadrados. Va ullima regiâo do pàiz, que. chamamos 
But, do Espjrjfo Santb ao Rio Grande do Soi. compreheudpndo 
Minas, Geraes, se localiza em 2.1milbôes de kilometros quadra- 
dos (numéros redondos) a maior . parte da populacâo brasi- 
leira, jsto é, perlo de 20 mjlhôes de aimas,. E' esta,a zona 
do ejumigrante:. Preénchcr os, claros onormes.dq Sul. encher 
os serai-desertos do Nordeste, os deserto,s do Norlo e do Oéste, 
eis o formidavel, prohlema do poyoamonto do solo brasileirq. 

Claro que nâo. é facil definir-se o clima de um pàiz, tâo 
vasto como o Brasil que se, alonga do Equador & latitude do 
33 grâos Sut. Pela sua, situaçâo geograpliica. q Brasjl é um 
fypo perfeito de paiz tropical,, pois mesmo os Esfados abaixo 
do Capricornio mal sahem do "quadro dos paizes queutes". 
Mas. as altitudes varias, as condiçôes dn solo, p, regimen dos 
ventes ' e correntes oceanicas. a, proximîdàdp das grandes 
massas d'agna bastam para alterar plofuiidamenlo as condi- 
çôes climatericas de'-latitude, Em conjuncto,/lodm os espe- 
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çialistns, còpclnem. quo o, cliflih. b.rasíleico, é ainçnfl ç'..?altlbre.; 
Eb) qijalqúer jtreqho do hògso, térrrtfirioj pode a ,vi'dá' liuniána 
ad,apt,:ír-SQ perfeifamenjte ás .condições physicas anibieiítes. 
Çb.propjdq .clima eqijatprlai da Aina?onia á'defendido pòr au- 
ioridades es'fcangeiras;\|córpfi WaJia.ce,, Bater' é Mrvy'. Ò 
Jjptnein, eurnpp,!i, especialpiepte/dd .Sul, viye d^cilSiemè Via 
Ània^onia, (Manàps e Beleili.Ajâo grapdcís' níetppiioles riloiíeV- 
líàs)" desde que saiba defender-èe no campo' p ha^Vfldiesfas, 
do desconforto dos desertos e das endemias lòcatis. D TittoraT 
do Nordeste, geographicamente-quente e humido, permittiu,, 
desde os tempos coloniaes o desenvolvimento de uma oiviliza- 
ÇRW rurat que, coín a canna-de assucar em 'Petnamtouco e Baliia, 
faira Tnais intensa e brilbahle-até-m, fim do 3(' ilmperio. São 

mteimas1 as variações •fliermomotrioaspe'as chuvas, abundantes, 
os ventos alizios bastam para atenuflruo dortemcaJon doudia. 
A média tlieqmiopiietrica,do,Iit4orairppniambueano é. por exem- 
plo, de 26 grãos, ceptígcadqs. e a' da, ciimfpV.dá Bahial' de ,24. , 

No município do Gáránlmns, em Pernambuco, a 8'50 'metrôs de 
altitude, a média é de 20 gráos e a mínima de'12. P-or lodo 
o Nordeste, no Ceará, como em Pernambuco e Bahia, encon- 
tWtóádse zonas: ile' "eWniaciéSCGíWéiflie.i 'Nod:'Estados do'' S#l, o 
clima é, reconhecidamente, ameno e saiidriveld Nas altipíammp 
ras de São Paulo e Paraná, nos campos riograndenses, nas 
montanhas mineiras e fluminense adaptaml-se rapidamente as 
raças dos climas mais frios da Europa. 

Seria inútil exagero affirmar a superioridade uniformo 
de todo o solo brasileiro. Ha por todo rdpaiZy iapgasmanotias 
de terras más ou medíocres, difficilmenfo aproveitáveis on 
de rendimento pouco tentador. Mas as leitos generosas', que 
compensam largamente o esforço humano; constituem-a inelbwr . 
parte da patria brasileira. Elias- permittiriam on permitti- 
rão viver, um dia proxixnn nu limginquo; algumas centenas dei 
milhões de homens. O littoral do ■Nordeste, o revonmno ba- 
li iano. as altas planícies de São Pátrio, Paraná e Sanla Ca- 
tharina, os campos do Rio Grande, ov velíes" mineiros, os 
platèaux de Matto Grbsso o Goyaz são terrás ricas,' que espe- 
ram apenas a valorização mais infensa do"trabalho humano. 

A de/ficiencia das cfWhikWtnÜeaçõés nteriyis, a fáíta do 
credito bancário, a precariedade dos serviços dé sáude o 
hygiene publica e a instabilidade fcambiãl eram ailegaçõet 
clássicas que1 se faziam contra n Brasil. Uma poidica íntelli- 
gcnte e progressista as vem destruindo rapidamente. A nossa 1 

réde ferroviária eleva-se a Uiüis de 30 mil kilotnetrds. com 
algumas linhas de penetração de 1" ordem, como do itio ao 
ísão Francsco (Pirapora), que allingirá um dia o valle do 
Tocantins para morrer na capital do1 Pai-á. a de São Paulo 
ás fronteiras do Uruguay e Argentina, a de São Pauto a Matto • 
Grosso que entroncafá em breve a rôde boliviana. A tonstru- 
cção de estradas de rodagefn tem tomado nos' uitirPYis tempos' ' 
grande impulso. EiOVá-se a 50 mil a kiíofnetrágefti 'de1 rodo- 
vias brasileiras. São Paulo'é'cortado ém tndós os sentido» 
por estradas' de 1" Ordem em qualquer paiz do múndo. Os 
grandes riòs flrt mterlór, caminhos que fòram HufCnra parã': 

a penetração dos sertões, constituem magnífica rôde de com- 
municações internas. A. vastissima costa brasileira, com al- 
guns porfosr perféitemente apparelhados, corno Rio, Santos, . 
Recife, Bahia, Maná'os, 3?elém p servida por gtanpe rniméro 
de companhia» asiranfeírai e nacionaes, entre estas, o Elayd 
Brasileira, 
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cialistas coricluem. que o, cliflà'R. b.ras'ileico, é âin'çnfi é^saliibré.1: 
Ein qijaJqiier tfep.no do hbgso. Ufrîtoxfo', pôde a .vi'dà'liuniana 
adaptar-SQ pprfeifaipenjtç as ,coiidiç6es physicas ambîeiftes, 
O'.propjiiçj ,cliipa eq'uatpriai i^a Am^îofiia 4"Uefendiclb pdf au- 
tpfidades eslrangeira^fpdrpo Waliape,,'Batef ' .é' M.'afv'j1', O 
hpipoin, eurnpeii, fspQçi'alpiçpU' tlo ,Sul, vi>vé d'pcilrhprtf.e "na, 
/Wnqzoaia, (Manàps e ,Belpifi./^âp graiidcis'' nie.tpp.poles ni'o'd'ep- 
uas)' desdê que sa'iba defetirior-èe ,uo campa p h.a^Vflbf'éS'tas," 
do desconforto dos desertos e das endernias locafs. t) l'it-tofàT 
fin Nordeste, geographicamente-quente e humido, permilliu,, 
desde os tempos coloniaes o desenvolvimento de uma civiliza- 
çSP l'uraEque, cotn a canna-de assucar etn •Betoianotmco-e' Bdliia, 
toKa-rnais intensa e .briliianlo/ftté w. firn dn a^' ilmperio. S&o 

jniwimas' as vardacoes tbermoHiBtrioas^e'àsahuvas; abundantes, 
os ventes alizios bastam para atenuar;;o -fort«;:icalon doi dia. 
A,,média tlM^mmipiçt;ûca1do,Jittorall:peniarnibucano é, por exern- 
plo, dé 2(1 g'l'ups, eeutigvad'Qs> ;f da. éàmtpl'da Bab'ia', de ,24., 

No municipiô do Garânluins,' em Pefnatnbùcd; a 8'50 'métros dë 
altitude, a média é de 20 gréos o a mimma r)e l2. l'-or lodo 
o Nordeste, no Ceard. comp em Pernambuco e Bahia, eticon- 
trdriV-se zrviras ■ dr^: 'No^ l'Estddos do' SU!, n 
clima é, reconhecidamente, ameno e saudrtvefi N'as altiplamusi 
ras de Sâo Paulo o Parand, nos campos riograndenses. nas 
montanhas mineiras e fluminense adaptarnl-se rapidamentè as 
ragas dos climas mais trios da Europa. 

Séria Inutil exagero nffir'mar a supéribtiidadé■ untformo 
de todo o solo brasileiro. Ha lior tndo O'paiZyduiigas manohas 
île terras mds ou médiocres, difficilmente nprovoitaveis cm 
de rendimenfo pouco tentadrtr. Mas as lenras geiierosas:, que 
eompensam largamente o esforco humauo, cunstituem-a melliw . 
parle da patria brasileira. Elias-' permittiriam ou permitti- 
rào viver, um dia proximo rm longinquo, algumas cohtcnas dtv 
milhôes de homens. O littoral do ■Nordeste, o reevnmvo- Ira- 

•■biano, as allas planicies de Sâo Paulo, Parand e Santa Ôa- 
tharina, os campos do Rio Grande. .->«• vallef miueiros, os 
plateaux de Matlo Grosso "e OoJ'az sâo terràs ricasp que n'sfle- 
ram ap'enas a valbrizaçâo mais intensa dp 'tr'abalho humano. 

A ddfieiencia das cnmihurticaçôés nlerrjgs, a fiaïfa de 
rredito bancario, a precariedade dos services de sâude e 
bygiene pnblica e a instabilidafte fcamhiâl eram âîlégacôest 
classieas que se faziam contra o Brasil. Uma politica intelli- 
gente e progressista as vem destruindo rapidamebtë. A rrossa' 
rôde ferroviaria eleva-se a mâts de 30 mil kilométrés, com 
algumas linhàs de penotracâo de 1" ordem; como do Itio ao 
Sâo Francsco: (Pirapora), que altingirâ um dia o vallc do 
Tocantins'para marrer na capital do1 PaM. a de Sâo Paulo 
ris fronteiras do Uruguay e Argentin a, a de Sâo Paulo a Matlo • 
Grosso que entroncata em breve a rôde boliviana. A Constru- 
cçâb de estradas de rodagefn tpm toriiadp nos' ultimos tempos ^ 
grande impulse',' Eleva-se a 50 mil a Wioinetrâgetti 'de1 rodo- 
vias brasiléiras. Sâo Paulo* é eortado cm ludos os sentidbs 
por estradas'de I" Ordem em qu'atquer pai'z do mdndo. Os 
grandes H'Os fld mterlor, caibi'nhos que fôram Hutfofa parrt'■ 
a penetraçâo, dos sertôes, consfituèm magnifica rôde de com- 
municaçôes' internas. A, vastissima costa brasileira. com al- 
guns porfos. pefféilamçnte apparelhadbs, comp Rio, Santés, 
Beoife, Babia, Manaos, £$elém p seryida por glande rtupiéro 
de companhla? esirangeirai a nacionae», entre estas, o Eluyd 
Brasileira, 



Em todas as rogiões do paiz, especialmente, as piais ricas, 
taes São Paulo, Minas, Rio Grande, Pernambuco e Bahia, sa 
desenvolve o credito bancario e se multiplicam as caixas de 
credito agrícola, do fypo Luzzatti. A política de estabilização 
cambial, iniciada polo actual Governo da Repnbilca vem dando 
os seus primeiros e benéficos fructos. Ha um nnno quasi que 
o cambio se mantém na mesma casa. O trabalho e a fortuna 
dos que vivem no Brasil, nacionaes ou estrangeiros, perdem o 
caracter de jogo ou aventura que as oscilaçdes constantes 
da moeda Ibõs davam. Não ^ esta uma condições secundaria 
para o operário ou o capitalista estrangeiro, que desejam li- 
xar-se no Brasil. 

São vivas e constantes as preoccupações dos governos 
brasileiros, federal e estariuaes, com a saúde e. a hygiene col- 
lectiva. As grandes cidades do paiz perfeitamente saneadas 
não conhecem, ha muitos annos, as epidemias que tão mal 
fama lhe deram. Intensificam-se agora os trabalhos de sa- 

neamento de campos e combate ás endemias locaes, por meio 
de accôrdos entre os serviços de saúde da União e. dos Es- 
tados . 

Garantias jurídicas — Nas relações de direito privado, 
não distingue a Constituição brasileira entre nacionaes e es- 
trangeiros. A naturalização assegura a esses últimos o goso 
de Iodos os direitos polilioos. sendo-lhes vedado apenas o 
accesso á presidência e vioe-presidencia da Republica. No 
Brasil não ha preconceitos de raças, religiões ou classes 
sociaes. As possibilidades da vida abrem-se igualmente a 
Iodos os homens, não se lhes indagando das origens, e uma 
das proclamadas virtudes brasileiras é a da hospitalidad_e. 
Desde que, desembarca nos portos brasileiros de immigração, 
encontra o futuro colono o amparo das autoridades nacionaes, 
que lhe offerecem hospedagem e transporte gratuitos, lhe 
previne as primeiras difficuldades de installação e lhe ga- 
rante o trabalho futuro por meio de contraotos escriptos. 
V Iranscripção dos trechos que se seguem mostrará, o aco- 
lhimento pratico que espera o immigrante no grande Estado 
immigrantista do Brasil, _ i , 

"Os colonos que se destinam á lavoura do Estado de bao 
(Paulo, procuram, cada vez com mais freqüência, internar-se 
na Hospedaria de Tmmigrantes. afim de gosar das vantagens 
asseguradas pelas leis estaduaes aos iromigrantes em geral. 
Hospedes ainda desse alojamento gratuito, que funcciona na 
Capital  centro de communicações ferro-viarias para todo o 
Estado  são procurados pelos fazendeiros, que os contractam 
por intermédio da Agencia Official de Collocação. Essa agen- 
cia que tamhem faz parte do Departamento Estadual do Fra- 
baího, é uma repartição destinada a facilitar o trabalho aos 
immigrantes e aos trabalhadores em geral, collocando-os na 
lavoura e, demais industrias, como colonos ou operários. Fa- 
cilita ainda, essa repartição, a collocação em núcleos colo- 
niaes officiaes, ou em terras de particulares, como proprietá- 
rios, arrendatários ou parceiros, de accõrdo com as leis, re- 
gulamentos e contraçtos em vigor. Os patrões que, desejam 
contractar colonos ou trabalhadores, alojados na Hospedaria, 
inscrevem seus pedidos nos registros da Agencia preenchendo 
"procuras", em que são mencionadas as principaes condições 
do trabalho e os salários offerecidos. Cumprida essa exigên- 
cia legal, são os patrões autorizados a vir, nos pateos da Hos- 
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Em todas as regiôes do paiz, especialmente. as mais ricae, 
taes Sâo Paulo, Minas, Rio Grande, Pernambnco e Bahia, sa 
desenvolve o crédite bancario e se multiplicam as caixas de 
credito agricole, do fypo Lmzatti. A politioa de estabilizaçâo 
cambial, iniciada polo aotual Governo da Repnbilca vem dando 
os seus primeiros e bénéfices fructos. Ha um nnno quasi que 
o cambio se mantem na mesma casa. O trabalho e a fortuna 
dos que vdvem no Brasil, nacionaes ou estrangeiros, perdem u 
caracter de jogo on aventura que as oscilaedes constantes 
da moeda Ihes davam. NSo d esta uma condiçôes secundaria 
para o operario ou o oapitalista estrangeiro, que desejam fi- 
xar-se no Brasil. 

Sâo vivas e constantes as preoccupaçôes dos governos 
brasileiros, fédéral e estaduaes, corn a saude e_ a hygiene col- 
lectiva. As grandes cîdades do paiz perfeitamente saneadas 
nâo conhecem, ha muilos annos, as epidemias que tâo mal 
fama ïbe derain. Intensificam-se agora os (rabalhos de sa- 

neamento de campos e combate âs endemias locaes, por meio 
de accôrdos entre os serviços de saude da Uniâo e dos Es- 
tados. 

Garantias juridicas — Nas relaçSes de direito privado, 
nâo distingue a Constituiçâo hrasileira entre nacionaes e es- 
trangeiros. A naturalizaçâo assegura a esses ultimes o goso 
de todos os direifos politioos. sendo-lhes vedado apenas o 
accesso â presidencia e vice-presidencia da Republica. No 
Brasil nâo ha preconceitos de raças, religiôes on classes 
sociaes. As possibilidades da vida abrern-se ignabnente a 
lodos os bomens, nâo se Ibes indagando das origens. e uma 
das proclamadas virtudes brasileiras é a da hospitalidade. 
Desde que desembarca nos portos brasileiros de immigraçâo, 
encontra o future colono o amparo das autoridades nacionaes, 
que Ihe offerecem bospedagem e transporte graluitos, Ïbe 
previne as primeiras difficuldades de installaçâo e Ihe ga- 
rante o trabalho future por meio de contractes escriptos. 
\ Iranscripçâo dos trechos que se seguem mostrarâ o aco- 
Ihimento pratico que espera o immigrante no grande Estado 
immigrantista do Brasil, j -r, . ^ j 

"Os colonos que se destmam a lavonra do Estado de bao 
IPaulo. procuram, cada vez corn mais frequencia, internar-se 
na Hospedaria de Immigrantes, afim de gosar das vantagens 
asseguradas pelas leis estaduaes aos immigrantes em gérai. 
Hnspedes ainda desse alojamento gratuito, que funcciona na 
Capital  centre de commnnicaçôes ferro-viarias para todo o 
Estado sâo procurados pelos fazendeiros, que os contractarn 
por interpiedio da Agencia Officiai de Collocacâo. Essa agen- 
eia que tambem faz parte do Departamento Estadual do Fra- 
balho, é uma repart,içân destinada a facilitar o trabalho aos 
immigrantes e aos frahalbadores em gérai, collncando-os na 
lavoura e demais industrias, comn colonos ou nperarios. Fa- 
cilita ainda. essa repartiçâo, a collncaçân em nuclebs oolo- 
niaes oïficiaes, ou em terras de particulares, cnmo prnprietâ- 
rios, arrendatarins nu parccirns. de accArdo corn ^ as leis, rc— 
gulamentos e eontraetos em vigor. Os palrôes que desejam 
oontraotar colonos ou trabalhadores, alojados na Hospedaria, 
inserevem sens pedidns nos regislrns da Agencia preenebendo 
"procuras", em que sâo m'encinnadas as principaes condiçôes 
do trabalho e os'salaries offerecidos. Cumprida essa exigen- 
cia légal, sâo os patrôes autorizados a vir, nos pateos da Hos- 
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p,edaria, confabular com os colonos ou trabalhadores que se 
offerecemj Os Immigrantes recorrem á Agencia .para quaes- 
quer explicações sobre os contractps offerecidqs, tendo essa 
repartição interpretes de todos os idiomas para prestarem os 
esclarecimentos pedidos. Em geral, são os fazendeiros de 
café os patrões que mais freqüentam a Hospedaria e a Agen- 
cia. Isso se dá. por ser a lavoura do café a mais desenvolvida 
das grandes lavouras do Estado de São Paulo. 

Uma vez escolhidos pelos immigrantes os patrões que 
mais lhes convém, dirigem-se as partes para a Agencia Offi- 
cial de Collooaçâo, que funcciona nas proximidades da Hospe- 
daria, e alli, em presença dos funccionarios encarregados desse 
serviço, se ajustam definitivamente os termos rio oontraoto de 
trabalho. Este é, então, repetido aos interessados, nos seus 
próprios idiomas, para depois ser assignado pelas partes. O 
Colono, assim contraetado, recebe uma caderneta rubricada, a 
qual se destina ao assentamento da sua conta corrente com o 
patrão e contém uma cópia fiel do contracto e os extractos de 
leis e regulamentos de protecção aos operários agrícolas. Os 
trabalhadores avulsos recebem da agencia, nas mesmas condi- 
ções, um cartão de contracto em que são mencionados os prin- 
cipaes pontos estabelecidos. 

A's famílias que se contraofam para o serviço temporá- 
rio da colheita, a agencia entrega, também, cadernetas de con- 
tracto. contendo cópia do contracto e extracto de leis e regu- 
lamentos acima referidos/impressos em portuguez e no idio- 
ma do contraetado. 

Depois de contractados, os immigrantes acompanham 
pessoalmente o serviço de despacho gratuito de suas bagagens 
o. na vespera ria partida para o destino escolhido, por occasião 
da ultima refeição na Hospedaria de Immigrantes, recebem o 
farnel de viagem, que consta de quinhentas grammqs de pão e 
duzentas de salame. 

Os immigrantes são acompanhados ás estações ferro-via- 
rias de embarque pelos empregados da Hospedaria, recebendo 

.na occasião as passagens gratuitas, fornecidas pelo Governo. 
Quando os immigrantes se contractam perante a agenda ou, 
não se tendo contraetado, indicam o endereço dos patrões em 
busca dos quaes se dirigem, são estes avisados telegraphica- 
menfe da partida, sem dispendio por parte do trabalhador. 

De accõrdo com o contracto assignado na agencia, o pro- 
prietário da fazenda faz o transporte gratuito do colono e de 
suas bagagens da estação da estrada de ferro á fazenda. T>er- 
mitte, marcandc limites que variam de fazenda para fazenda, 
a plantação de milho e feijão nos cafesaes; fixa a quantidade 
(extensão) de terra mie se obriga a dar ao colono, quasi sem- 
pre em área proporcional ao numero de pés de café tratados 
pelo colono: estipula se fornece ou não luz electrica escola, 
serviço medico, pharmacia, etc., ou então estabelece preços 
para esses fornecimentos p outros serviços extranhos ás em- 
preitadas de tratamento do cafesal nn dn cannavial. 

Essas são. em geral, as cláusulas mais communs dos cnn- 
tractos. e pelas qnaes. justamente, mais questão fazem ns co- 
lonos, sem levar em conta"as obrigatórias por lei. 

Relativamente ás cláusulas obrigatórias, o decreto esta- 
dual n. 2.400, de 9 de julho de .1913, em o capitulo.. XVII. es. 
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p,edaria, confabular com os colonos ou trabalhadores tjue s«î 
offerecem] Os Immigrantes recorrem â Agencia .para quaes- 
quer explicaçôes sobre os contractas offerecidqs, tendo essa 
repartiçâo interprétés de todos os Ldiomas para préstarem os 
esclarecimentos pedidos. Em gérai, sâo os fazendoiros do 
café os patrôes que mais frequentam a Hospedaria e a Agen- 
cia. Isso se dâ. por sor a lavoura do café a mais desenvolvida 
das grandes lavouras do Bstado de Sâo Paulo. 

Uma ye.z escolhidos pelos immigrantes os patrôes que 
mais Ihes convém, dirigem-se as partes para a Agencia Offi- 
ciai de Collocaçâo, que funociona nas proximidades da Hospe- 
daria, e alli, em presença dos funccionarios encarregadôs desse 
serviço, se ajuslam definitivamente os termes do contraoto de 
trabalbo. Este é, enlâo. repetido aos interessados, nos seus 
proprios idiomas, para depois ser assignado pelas partes. O 
Golono, assim contractado, recebe uma caderneta rubricada, a 
quai se destina ao assentamento da sua conta corrente com o 
pafrâo e contém uma cépia fiel do contracte e os extraotos de, 
leis e regulamentos de protecçâo aos operarios agricolas. Os 
trabalhadores avulsos recebem da agencia. nas mesmas condi- 
çôéis, um oartâo de contracto em que sâo mencinnados os prin- 
cipaes pontos estahelecidos. 

A's familias que se contracfam para o serviço tempora- 
rio da colheifa. a agencia entrega, tambem, cadernetas de con- 
tracto. contendo cépia do contracto e extracto de leis e regu- 
lamentos acima referidos, impressos em portuguez e no idio- 
ma do contractado. 

Depois de contractados, os immigrantes acnmpanbam 
pessoalmente o serviço de despacho gratuite de suas bagagons 
e. na vespera da partida para o destine escolhido, por occasiûo 
da ultima refeiçâo na Hospedaria de Immigrantes, recebem o 
farnel de viagem, que consta de quinhentas grammas de pâo e 
duzentas de salame. 

Os immigrantes sâo acompanbados as estaçôes ferro-via- 
rias de embarque pôles empregados da Hospedaria. rocebondo 

.na occasiâo as passagens gratuitas, fernecidas pelo fioverno. 
Quande os immigrantes se contractam peranle a agenda ou, 
nâo se tende contractado, indicam e endereço dos patrôes em 
busca dos quaes se dirigem, sâo estes avisados telegrapb.ica- 
menfe da partida. sem dispendio por parte dn frabalhador. 

De accôrdo com o contracto assignado na agencia, o prn- 
prietario da fazenda faz o transporte gratuite do colono e de 
suas bagagens da estaçâo da estrada de ferro â fazenda. Per- 
mitte, marcandfi limites que vanam de fazenda para fazenda, 
a plantaçâo de milho e feijâo nos cafe.saes; fixa a quantidado 
(exfensâot de terra aue se obriga a dar an colono, quasi sem- 
pre em ârea proporcional ao numéro de pés de café tratados 
pelo colono: estipula se fornece ou nâo luz electrica escola, 
serviço medico, pharmacia, etc., ou entân estabelece preços 
para esses forneedmentos p outros serviços extranbos as om- 
preitadas de fratàmento do cafesal nu dn oannavial. 

Essas sâo. em gérai, as clausulas mais communs dos enn- 
tractos. e pelas quaes. iustamente. mais questân fazem os co- 
lonos, sem levar em conta" as obrigatorias por lei. 

Relativamente âs clausulas obrigatorias, o decreto esta- 
dual n. 2. 400, de 9 de julbo de 1913, em o capitula,XVII. es- 
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labelece «os- norma? dae me.-qnna o. om- annoxn?. ''(Iplcrmina o 
modelo das oadernetas. Outros esclarecimentos sobre o '-«s- 
sump<o._,sãQueW,ont,ra,dosrno-míalso>.19,'págibas' 14' ! i je- 
guintes.ii , • - .,11 , viv 
;■ • -iAs' leM' fedétâíff tí'!\f,.iSíC8®''^'/jáp-eiro de imo- 

hiero 1-.'80T, de 29'de dezembro (Té' 190'ft. regulamentadas ueUt 
decreto federal n. 6.434, do 27 de março de 1907, declarara 
privilegiada:., a,, divikla 'piweriierite. (le ?aláMo dos operários 
agrieplas,. :d.e,;modo á. ser pagm-om-prbfftbcrlcia, sobfb (òcJasdií 
contas, ,peloi!Mnd!UC,tc* da colhcMa a -São-•.■parâ e'ãèíè"fÍTn, çónsidò- 
rados opçraiiios agrícolas los i jbrrialeííògd os'' có-ldíios, òs' 'rrft-' 
preiteiros,! oâ: féiCaros;.ios-ictórrpiío».'.-hs1 carroceiros,- .ds': fogübsi' 
taa, os, macb iniaf as," ee:, outros' émprdgádOs dd pfcèdio'1 rliraí; "Tl'* 

■O €í^fgft';Giv.il-brasi{eÍiíó,;;de 1,% janejm de.-LPlo'': " 
mesmo respeito, Cm o'paragi^aplio.unico. do.art., 759, di; 
PPnfnfíItfA rtpfec-h' rhinW -v ^«1 " diz.: ,"eK*s •. ,1—• -,rp f-y "'i - w, v « 'J%ft bllA. . 
ceptua-se tíe?sa re^a s divida .])rDveniento iie. salario» .de fray 
balhadõr agrioola, áfun d.e sér paga pe.lb.produclo da colhia. 
para a qual; bóüver; cdnpbrriddyjpm stfq • -trabalho, preciríuawi 
mente a''qudesqurr oiftros^creditós"'. ' ,j,l 

, A caderneta dç, coptraçfo,(le lraba,Il,io ,entregue pela Agen- 
cia; Official de iJOllocaçãó apá.icpjlpnos r,, , mj., Estado deiSãtí-. 
IPáulo, o meio idoneo de prova na, cobrança dos salarios, para 
a qual ir colono, como qualquer onlro trabalhador agrícola temi 
assistência judiciaria gratuita. 

A lei osladual n. 1.743, de 29 de dezembro de 1920, orga- 
nizou, no Estado, a assistência judiciaria. "As pessoas despro- 

■vidas de meios pecuniários, para a defesa judicial dos seus 
direitos, podem impetrar o beneficio da assistência judiciaria 
(arf. J® da- lei), obtendo isenção; em determinadas circum*- 
(ancias, do pagamento das cüstas, sellos, taxas, e emolu- 
mentos?,. ." 1 

O Palronatn jAgricoia, ropa-r.tiçãa estadual destinada 
auxiliar a execução .das leis fede-raes e estaduaes, no que con- 
cerne á defesa dos interesses dos operários agrícolas tem. 
altribuições imporfantjssimas, dentre as quaes se destacam as 
seguintes: "Promover a execução (ias. leis federans e estaduaes 
que disserem respeito á immigraçãn, colonização, etc • roso!-1 

ver. por meios suasorios, as duvidas que porventura "surjam 
entre os operários agíucolag- e seus páttõeS;'1 intentar'e pa4ro- 
rinar. as causas qufe se tornarem nòcessarias para a cobrança 
de salarios agricolas e para 6' fiel curtiprímento dos contratos ■ , 
fiscalizar» a escripluração das càdeçttefas dos operqrios agrí- 
colas; levam ao conhecimento das autobiijádes cdmpetenteyas 
queixas dos operaríos agrícolas, relativamente a áttehíadns 
contrai a sua pessoa, familiá è: beris;''promover à organização 
de cooperativas para. a àssis.tençia módica, pharnjaceutien r, 
ensino primário; fiscalizar as agencias de cambio e,de vénda 
de passagens marttimas; tomar as'mçdidas nçcessarias contra 
os aliibiadores'do colonos,''etc;, '(arts'. 315 e 382, do decreto 
estadual, n. 2.400}; 

Uma lei esfadual recente, n. 1.869, datada de 10 de nnlu- 
brç de.1922. creou. nas 112 comarcas .etn que se acha dividido o 
território do Estado quanto á distribuição'da justiça de pri- 
meira instância, .íribunaes ruraes, destinados b" conhecer o' 
Julgar as. questões, aíó o ^lor de SOOSi, docorícnlea da iníer- 

labelecc, m uomia? daa mesjnna «vem ann^xo?. 'dolcrmina o 
niodelo das cadernetas. Oufros csclarecimenfos sobre o ' as- 
suibP<n..sâûâÇnfont,ï'a,dosrno-avialsot<13,' ■Sa pagibas' 14' ! é- guifltes.,1, ■" • - ■ îii. - ' 111 ■ 'I . , i 

hicro l-.efh, de 29';do-de^mbbn (Té 1906, régulamentadaK nelçt 
decreto fédéral n. 6.434, do 27 de rnarço de 1907, declaram 
pidvilcgiada-.a,, divida proyeriierite- .d'o salafio- d'os o^eHirios 
agrieplas, deinvodo à.ber :pagt%'-om-prdfftbericia, srtbt'fe (dcJas'iU 
eont;ia,:,pploi}WDdi.ie(.o da ndlhGiéaji-SSod.iparà e'S^é'ïi'm, çdnsidë'- 
rados ::(®Wawos. agricotes ios éjornaleïrdsi'' os1 ' eo-ldïios, ' Os' 'ér^- 
prpiteirofj,, oâ: feiforos. os cabreii'ai' hs1 carrweir'os,- .ds'- fogdi'.-i--1 

laa, os machiQigfaa/fo; optïïos'émprdgâdOs db pibdiPdnfraî;: ' 
■O Oodîgo Giv,il 'Ijpa'si 1 dito, '■ Vl<?.' i de jançjm de UM6^ a pss^' 

mesmo respeifo, dm o jjaTagraûlid.indco,do.aét. ,759, 4iz,-."eK*i 
eeptua-se de?'sa; régi-a a (livida provetiienfe de;salarios.do tira»- 
balhador agricola, affin de sér'.pàga pelo nroduclo da colheda, 
para a quai holn:er: cdnçorridd/convstfd ■ drabajba, .preoifMia-* 
mente a'^udesquer pùti'os'credîlôs"'.  

, A padernçta do cqntraçfo^o Iraba.ll.iQ. entpe^ne pela ygen- 
cva. Officiai de'Cbljoea.qlp ^y.sojpnps A,, W., .IBstado deiBâd: 
IPanlo, o mefo idoneo de -prova ua, cpbrança dos salaries, para 
a quai o colonn, como qualqu'er pùfro trabalhador agricoîa terri 
aSSistencià JPdiciaria: gfaf.ui,fa. 

A loi esfadqal n. 1.743, de 29 de dezembro de 1920, orga- 
nizou, no Estado, a assislencia judiciar'ia. "As pessoas despro- 
vidas de iheîos pecbniarios, para a defesa judicial dos sens 
direitos, pnd'ern impefrar o beneficio da assislencia judiciaria 
(art. 1° da lei), -obteïtdo isençâo; em determinadas circum-s- 
tancias, do pagamento das clistas, scllos, taxas, e emobi- 
menfos .,.1 

O Palronatn jAgricnla, ropartiçâa estadual destinada 
armiiar a execûçao .das,lois federaes e esfaduaes, no que con- 
cerne d defesa dos intéressés dos operarios agricolas tem 
affribuiçSes impqrfantjssimas, denlj-e as quaos .se destacam as 
seguintes: 'Proninver a execuçâo das. léis federaes e esfaduaes 
que disSefem respeito à imniigraçâo, colonizaçâo, etc.; rosol-! 

ver. por meios suasorios, as duvidas que pnrventui-a suriani 
entre os operarios. agi-icolas' e sens pâliôeS;1 intentar'e, pa'ro- 
cinar as causas qute so tornarem nècessarias para a cobranca 
■de salarias agricolas e para o fiercumprimeiito dos confraefQs- 
fiscalizar a escripturaçân das caderWefas dos operarios agrï-' 
colas; levais an coflhecirtlento das arilb'ridâdes compétente^ as 
queixas dos operarfos agricolas, rela'ivanTeple a àt'tenîacios 
contra a sua pessoa, familia o bons ; proniovei1 à organizacSo 
de cooperativas para, a assis.tën'cia médicà, pbarnjaceutica r, 
ensmo prnnario; fiscalizar as agepeias de carabin e.de, vend,î 
de passagens iriaritimas; tomâr as .medidas pçcessarias' confra 
os allibiadores do colonûs/ 'etc;, (arts. 315 e 382, do decreto 
estadual, n. 2.400). 1 ' ' ' ' ' ' 

Uma lei estadual reeente, n. 1.869, datada de 10 de nnhi- 
brp de. 1922, creou, nas 112 comarcas.etn que se acha dividîdo o 
ferritorio do Estado quanto &• distribuicâo da .iusftça de pri- 
meira inslancia. teibunaes ruraes, de'stinados 4 conbècer o' 
julgar as questaos, atô o v^lop de 500$, docorrcntes da infer- 
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jjj etat^p, e.iÇxccviQão fdosi icontraotos d© lécação de'-;sfervi(;os' ái?Ff- 
Ç9J8S,.. , i ■ r1- ' 'l;!;' -í;n ; í hr-r/; 

,, A lo.cacão clevítvviçoj;:a emprcilada. n alliciâmento de^?^ 
lonos etc., etc., como todos os direitos e obrigações de^rtbmi 
privada, concernenlos ás. pessoas, aos bens e ás sua», relações 

brLSdS"e- WmWw*'-. m 'Joómí "w 
•1 • t sf, 7V .-j, ./ r; .n ol-''tV"»ív 

O decreto; federal,u.^3>.72;4»-tde»W de janeira1 diô'! . , , - - — - - — -j ^ v ^v' i i v cjx cTj i .'5 
guia, no pais;,, a.s obrigações , resultantes-dos kceideõtes-bdPõr^ 

n« disposto; j7.fd(yfe(o 
í? n0» ^ nedaceão de mctàdd.dás custas.i-egimehtao.s,^ 
vLcido sera0 contadas para. sorem pagas ^ÍÚM, 

• _ -A respeito'dá seguraii^à « ilygiebe no trabalho, o',ÇQdiso, 
San tana n.iandadtf escutar ^éra -ldi e^fádual .n. 'í.oõe tio th. 
de dezembro de 1917, contehr disposições sobro a instalíácão de 
machinismos. ventilação, aeção nociva'Üe gazes,' idade do ad-' 
missão ao trabalho, trabalho nocturno, etc. 

Relativamente á hygiehe rurâl, o Codigo Sanitário íen 
disposições interessantes,müe abrangem iinaâi (orla a maioria 
tratada pelos artigos de ntlmeros 258 a 372. ' ' 

O funcoionamenfo dos syndicatos profissionaes. é regula"- 
do, de modo satisfatório, pelo decdeto federal n.-.1.637-de-iS 
de janeiro de 190/, que faculta aos profissionaes da agricul- 

iniL0- USmia! rurae8' de Qualquer genero, organizarem, cntii si, syndicatos para estudo, custeio e dèfesá"dos seus1 in- 
teresses. Como signatário do Tratado dé iPaz dõ Yerâaillós'o 
*r

#®
SoK ?? comprometi eu a introduzir, há suá íègislaçãb soére o tiabalho, as medidas que os posteriores congressos interna- 

Bcnie" abalho odoptarani em' Washington, Gênova o 

.•in aa pToprifiiiaàe rural—Alimentou-se 'em va- 
YdA dJ mJf:0neUS•id0 ÍWP-acao,. principalmente,a Ita-liav a 
Vírttpfeo t / ■ ®rasií.C0IP,n na Argentina e demais,,nações: da 
Õ nmi ffímhha 4e,,latifúndios agricqlas- e pastoris'?, 
liiliOnm- , 1,7'- (:x,

i
I'a;lJhuiaria, quando não umammpossi-" 

lnv!« -A acQul.s|CaU de teçpa pel.p colano. Mgsmp que as; leis 
i /n àpumongrante com p futuro dominip. .sobre a terra que õlle vem cultivar, a, fealidade não corresponde ás nro- 

messas legaes. Em dons escriptores italianos que, citamos, em 
tre tantos outros, Sulpizi (R Problema delVEmiurazionc), - 

i tile {La Revpluzióne rietlé leggi delVEyriigraziQne) encon 
i mesma entien infnnHnHn Tr.mrfnowfr» „ j 

r f^f í f; cs , yscriptores ita-Uanos que, citamos, e; tre tantos outros, Sulpizi (11 Problema delVEmiurazione), 
P i tile [Ln Revoluzióne nelle leggi delVEmigraziane) encon- 
tramos a mesma critica infundada. Emquanto.a legislação do 
Canada e Austrália facilita acquisição ria propriedade agricola 
ao immigrante. dançlOrlhe graciosamente terras-do Estado -ou 
me proporcionando a .venda a, preços e condições módicas, na 
America do Sul .o colono é-uma especie nova de sérvb da glea 
ba, adstricdfV toda vida, ao trabalho na lavoura, alheia, Um «ã- 
lanado permanente, Os factps,. ps dados estatistiços tnostraifl 
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tu çtat;âp. e.iÇxccuQâo idos; contraotos de' locacâo de^sfervicos1 a;?Fî- 
Ç9iasv, , - .'thtO . :i" -' ■•S.ii' -);i> ■..■î •pr-;« 

. , A lopacâo.de.seii-vicoîiia einpi'teitada.io dllicîâînéfifco^B'pHi 
lonos, etc., etc., conio todos os direitos e obrigacôes dp'dfdBfn 
pnvada, concernenles às, possoas,-aos bens e âg suas.,rejac;r.es 
blasilfilto ^ }$h. U^rali^iKios.., pèl0 ^9^9? .CivM 

t. • f>ni M'» TV .»ru- .H oi ^io^ïv 
P açcreto; fédéra 1. n. 3.. 724j • de » 1-5 de jaineîro11 dfef ' 4 

guta, no paiz, n.s obr.igacôes résultantes-dos tteel'deètes^bdbtlf^ 
ridos pp irabaliio,, iEi»-.c^sé^de accidentei, no.;t'i?aballid.)ièocokil^1 

cPi'90 «MTi.toriu. dn Estado .fkvSâa'Paulo, os: proiiiotcires-'pti^ 
P'icos (Ici eataduai n, .1,827., de 21 de dezombrû de» 
comarças d.o .ipteripr, .e;£» , Gurador Especial, lia1''Cawftai' (tBi1 

esladual n. -1.866, de 10 de dezembm. de., 1919) ,, aâp .obrigados 
a prestar 'assistenciai ' jtidici^ria • 'és' vîctiiûas.. iSst^n'coino taiiw. 
bem p^seuSi reirèseMahtes,' goiani,; clc^ccgrdo. Qbjp,;p.'dispast'd 
uiar dispnsto no'-açl. 172' db' rfèoi'ëtb èsladùal n, .i78. de Âiàa' 

aa^iaa6 'i?93'. '^bduc'c'ao dé biçtàdd d'as cu^àà.reg]|aiénïàps,! 
vonc/do serao contâdas para sérem pagas .MPt 

rabalho nooturrio, etc. 
Rektivamente a hygiène rurâl, ô Codigo Saiiijtario ien 

disposiçoes intéressantes mie abrangem qdasi loda a maïérla 
tratada polos artigos de ntimeros 258 a'372. " '" ' 

0 funcoionamento dos syndicatos profissionaes, é resulat- 
do, de modo satisfatorio, pelo deedeto fédéral n, 1.637 de;5 
<e Janeiro de 1907, que faculta aos profissionaes da agrieul- 

USmia? rurae8' de Qualquer genero, organi^arem, entn si, syndicatos para estudov custeiô e dèfesa dos sens1 in- 
teresses. Como signatario do Tratado dé iPaz Vlo Yoràaillès ' d 
Brasil se comprometteu a introduzlr. nà sua lègïslacâb 'soire 
o. trabalho, as medidas que os post'èrîores dongressos 'interna 

Bcrno" traba]ho adoptaram em' Washington, Genova o 

,,in 'AwMmrfo da propripda'de rural —. Alimentou-so em va- 
i ,2 He Wn/wÇTU®-.dP-^Wgracâo, prinoipalraente a Ita-lia, a 
VÎopTini t ok ^ -,C09^9 «a Argentina e déniais naeôes: da 
d nmT riiff .re?w

f^ 4e .la.tifundios' agricolas-e pastoris'7 
hiPHànn TT ^ —e-exT"ai'J' aria' «ïuando .pâo umanimpossi- 

'a acQUJSiçaQ dp tepra pelp colopo. Mçsmo que as lew 
i /n ^9, lmttll8rante com p futuro dominio. .sobre a terra que elle vem cultivar, a, pealidade nâo corresponde as uro- 

I ft; Era dous escrlutores italianos que, citamos, en- ire tantos outros feulpizi (Il Problema dell'Emif/razione) e 
Fertile {La Revoluzidne nelle leggi delVEmigrazione) enoon- 
tramos a mesma enhea infundada. Emquahto a legislaçâo do 
Panada e Austraha facilita acquisiçâo da propriedade agricola 
ao immigrante, dando-lhe graeiosamente terras-do Estado on 
me proporciopando a .venda a, preços e condiçôes modiCàs, na 
America , do Bul .o colono é umn especie nova de sêrvb da gle- 
fa.,adstripto torja vida ao trabalho na lavonra. alheia, Um sra- 
larjado permanente, Os factps,. qs dados estatistigo? mostraip 
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como é falsa a allegação. Vamos corrigindo paulatinamente 
os erros fundamentaes da primitiva colonização portu- 
gueza, que creou, com o regimen das terras da Gõrôa, das 
capitanias e concessões graciosas de vastos territórios, o lati- 
lundio. As pequenas propriedades prosperam ao lado da 
grande lavoura, que, por sua vez, se veeni industrializando 
pelo systema de companhias e sociedades ananymas. Aliás o 
conhecimento das estatísticas brasileiras mostra ,que o Brasil 
ainda é, relativamente ás outras nações novas, um paiz rural. 
O phenomeno do urbanismo não tem ainda a intensidade que 
se verifica alhures, na Austrália, por exemplo, onde sobro uma 
população total de 5.030.000 habitantes, 2.000.000 vivem 
em seis grandes cidades, e onde Melbourne passava de 3.000 
habitantes em 1841 a 800 mil em 1918,. e Sydney de .30 mil a 
740 mil! A attracção pela cidade no Brasil é apenas um as- •> 
pecto do phenomeno universal da industrialização dos traba- 
lhos agrícolas e das exigências cada vez mais intensas do con- 
forto, que o campo não pôde offerecer e a cidade multiplica. 

Mas, ainda uma vez, recorremos á transcripção de um 
trabalho do 'Sr. Bulhões Carvalho,, cm que as cifras faliam 
mais alto do que as palavras. E' ainda São Paulo o exemplo 
a citar. 

"Segundo o censo do 1920, escreve o Sr. Bulhões Carva- 
lho, a população do Estado de São Paulo attingia naquelle 
anno a 4.592.188 habitantes, dos quaes 3.758.479 brasileiros 
e 829.851 estrangeiros, figurando entre estes últimos 398.797 
italianos. Na mesma época, o numero de propriedades ruraes 
recenseadas se elevava a 80.921, no valor de 2.887.243:8431, 
e. abrangendo a área de 13.883.269 hectares. Dessas proprie- 
dades, 58.814 pertenciam a brasileiros, a diversos condomí- 
nios e a indivíduos de nacionalidade ignorada, occupando os 
immovcis ruraes a área de J1.939.704 hectares e representan- 
do o valor de 2.379.012:517.1000. As restantes 22.065 proprie- 
dades, com a extensão de 1.914.458 hectares e o valor de 
503.141:846$, pertenciam a cidadãos estrangeiros, entre os 
quaes os italianos, possuidores de 11.825 propriedades, tendo 
916.487 hectares de superfície e o valor de 257.547:432$000. 

Conclue-Se destes algarismos que os estrangeiros consti- 
tuíam cerca de 18 % da população de São Paulo, correspon- 
dendo aos italianos cerca de 9 % do numero total de habitan- • 
tes do referido Estado. Deduz-se ainda que, em cada 100 pro- 
priedades agrícolas existentes em 1920, possuim os estrangei- 
ros cerca de 28 %, cabendo aos italianos a quota correspon- 
dente a cerca de 15 % (ou cerca de 54 % das propriedades 
pertencentes aos estrangeirosl . 

E 'assás expressivo o confronto dessas relações. A oolonia 
italiana representa, proporcionalmente, 9 % da poprtlação do 
Estado, ao passo que se leva a quasi 15 % a relação propor- 
cional entre as suas propriedades agrícolas e a totalidade dos 
immoveis ruraes officialmente arrolados. Representando a po- 
pulação brasileira 82 % do numero total de habitantes, dis- 
põem apenas os nacionaes de 73 % das fazendas recenseadas. 
O Índice economico é, portanto, inferior ao indico demogra- 
phico, ao contrario dd que suecede com a colonia italiana, na 
qual o indico economico representa quasi o dobro do coeffi- 
ciente relativo á população (15 contra 9 %) . 

Convém assignalar ainda que entre as propriedades attri- 
buidas aos brasileiros, estão incluídas, para facilitar o con- 
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eomo é falsa a allegaçâo. Vamos corrigïndo paulalinamente 
os erros fundamentaes da primitiva colonizacâo portu- 
gueza, que creou, com o regimen das terrai da Corôa, das 
oapitanias e concessôes graciosas de vastos territorios, o lati- 
lundio. As pequenas propriedades prosperam ao lado da 
grande lavoura, que, por sua vez, se veem industrializando 
pelo systema de companhias e sociedades ananymas. Aliâs o 
conhecimento das estatisticas brasileiras mostra .que o Brasil 
ainda é, relativamente âs outras naçôes novas, uni paiz rural. 
O phenomeno do urbanismo nào teni ainda a intensidade que 
se verifica alhures, na Australia. por exemplo, onde sobre uma 
populaçâo total de 5.030.000 habitantes, 2.000.000 vivem 
em seis grandes cidades, e onde Melbourne passava de 3.000 
habitantes em 1841 a 800 mil em 1018, e Sydney de 30 mil a 
740 mil! A attracgâo pela cidade no Brasil é apenas um as- •> 
pecto do phenomeno universàl da industrializaçâo dos traba- 
Ihos agricolas e das exigencias cada vez mais intensas do con- 
forto, que o campo nâo pôde ot'ferecer e a cidade multiplioa. 

Mas, ainda uma vez, recorremos â transbripçâo do um 
trabulho do 'Sr. Bulhoes Carvalho,. em que as cifras fallam 
mais alto do que as palavras. E' ainda Sâo Paulo o exemplo 
a citar. 

"Segundo o censo do 1920, esoreVe o Sr. Bulhôes Carva- 
lho, a populaçâo do Estado de Sào Paulo attingia naquello 
anno a 4.592.188 habitantes, dos quaes 3.758.479 brasileiros 
e 829.851 estrangeiros, figurando entre estes ultimos 398.797 
italianos. Na mesma época, o numéro de propriedades ruraes 
recenseadas se elevava a 80.921, no valor de 2.887.243:8431, 
e abrangendo a ârea de 13.883.269 hectares. Dessas proprie- 
dades, 58.814 pertenciam a brasileiros,, a diverses condomi- 
nios e a individuns fie nacionalidade ignorada, occupando os 
immoveis ruraes a ârea de 11.939.704 hectares e representan- 
do o valor de 2.379.012:517|000. As restantes 22.065 proprie- 
dades, com a extensâo de 1.914.458 hectares e o valor de 
503.141-:846$, pertenciam a cidadâos estrangeiros, entre os 
quaes os italianos, possuidores do 11.825 propriedades, tendo 
916.487 hectares de superficie e o valor de 257.547 ;4321000. 

Conclue-se destes algarismos que os estrangeiros consti- 
tuiam cerca de 18 % da populaçâo de Sâo Paulo, correspon- 
dendn aos italianos cerca de 9 % do numéro total de habitan- • 
tes do referido Estado. Deduz-se ainda que, em cada 100 pro- 
priedades agricolas existantes em 1920, possuim os estrangei- 
ros cerca de 28 %, c'abendo aos italianos a quota correspon- 
dente a cerca de 15 % (ou cerca de 54 % das propriedades 
pertencentes aos estrangeirosl . 

E 'assâs expressive o confronte dessas relaçôes. A colonia 
italiana représenta, proporcionalmente, 9 % da poprtlaçâo do 
Estado, ao passo que se leva a quasi 15 % a relaçâo propor- 
eional entre as suas propriedades agricolas e a totalidade dos 
immoveis ruraes offîcialmente arrolados. Representando a po- 
pulaçâo brasileira 82 % do numéro total de habitantes, dis- 
pôem apenas os nacionaes de 73 % das fazendas recenseadas. 
O indice eoonomico é, portante, inferior. an indice demngra- 
phien, ao contrario do que succédé com a colon ia italiana, na 
quai o indice eoonomico représenta quasi o dnbrn do coeffi- 
ciente relative â populaçâo (15 % contra 9 %) . 

Convém assignalar ainda que entre as propriedades attri- 
buidas aos brasileiros, estâo incluidas, para facilitar o con- 
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fronto, não só as pertencentes a diversos condomínios — não 
discriminados na apuração do censo quanto á nacionalidade —• 
como também as pertencentes a indivíduos de acioalidade 
ignorada. 

Si, ao envez de apreciar o numero de propriedades, tiver- 
mos em vista o seu valor, as relações, embora menos impres- 
sionantes na comparação entre brasileiros e estrangeiros, re- 
velam-se, entretanto, assás lisonjeiras no que diz respeito á 
colonia italiana. 

No valor total das propriedades,-corresponde aos 8^ % da 
população nacional urna porcentagem mais ou menos equiva- 
lente, cabendo , ao elemento estrangeiro, em geral, mais de 
17 % .e,1 especialmente, á colonia italiana, cerca de 9 %, — o 
que evidencia a sua innegavel prosperidade. 

Não se referem, entretanto, exclusivamente aos lavradores 
Os 9 correspondentes á população italiana de São Paulo., 
Abrange essa porcentagem outras Classes, em cujo seio avul- 
tam as grandes fortunas, quer no comrnercio, quer nas indus- 
trias e outros ramos de- actividade emprehendedora. Uma 
grande parte do comrnercio paulista está em mãos de italia- 
nos, pequenos mercadores, varejistas e atacadistas, movimen- 
tando-se as suas operações commerciaes á custa de um capi- 
tal certamente assás considerável. 

Para comprovar esse asserto, bastaria citar alguns nomes 
de notáveis industriaes e commerciantes, muito conhecidos 
tanto e,m São Paulo como no Pio de Janeiro. Estes grandes 
capitalistas italianos e tantos outros compatriotas enriqueci- 
dos no Brasil, não obstante a posse de avultados haveres, con- 
tinuam a permanecer no paiz onde fizeram a sua fortuna, sen- 
tindo-se arraigados ao meio em que prosperaram e tão feli- 
zes abi como na sua terra natal. 

No que diz respeito ás industrias, os algarismos oensita- 
rios de 1920 demonstram, também, a auspiciosa situação da 
colonia italiana em São Paulo. 

Em um total de 4145 estabelecimentos, recenseados no 
mesmo Estado, com o capital de 537.817:439$ e uma produ- 
cção equivalente a 986.110:2581, pertenciam a firmas indivi- 
duaes italianas nada menos de 1.446 fabricas, com réis 
35.273:5008 de capital e 72.077:851$ de producção. Si accres- 
centarmos a esses algarismos os que representam o contin- 
gente italiano nas varias especies de sociedades (sociedades de 
pessoas, mixtas e de capitães), poder-se-ha julgar até que 
ponto já attingiu o gráo de prosperidade da colonia italiana no 
mais adeantado Estado da Republica brasileira." 

Mas não é somente em São Paulo que as cifras desmen- 
tem' affirmáções um pouco apressadas, demonstrando a pro- 
speridade material dos immigranf.es estrangeiros. Por todo o 
paiz, verifica-se o mesmo facto auspicioso que tão bem de- 
fine as infinitas possibilidades que o Brasil offereoe ao colono 
capaz, vindo da Ttalia ou de qualquer outro paiz. No Rio 
Grande do Sul 25.485 estabelecimentos agrícolas pretenoem a 
estrangeiros, entro os quaes 13.510 a italianos, contando-se 
em Minas Geraes por 4.266 as propriedades ruraes de estran- 
geiros (2.193 italianos). Em toda a Republica o numero de 
proprietários agrícolas, de origem estrangeira elevava-se a 
79,169 (35.894 italianos) "representando os seus domínios 
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fronto, nâo sô as pertencentes a diverses condominios — nâo 
discriminados na apuraçâo do censo quanio à nacionalidade —• 
Gomo tainbem as pertencentes a individuos de acioalidade 
ignorada. 

Si, ao envers de apreciar o numéro de propriedades, tiver- 
mos em vis ta o se.u valor, .as relaçôes, embora inenos impres- 
siouantes na oomparaçào entre brasileiros e estrangeiros, re- 
velàrn-se, eniretanto, assâs lisonjeiras no que diz respeito â 
colonia italiana. 

No valor total das propriedades,-corresponde aos 82 % da 
populayâo nacional uma poroeidagem mais ou menus équiva- 
lente, cabendo , ao elemeilto estraiigeird, em gérai, mais de 
17 % -e, especialniente, â colonia italiana, cerca de 9 %, — o 
que evidencia a sua innegavel prosporidade. 

Nâo se referem, eniretanto, exclusivamento aos lavradores 
os 9 c/è correspondentes â populaçâo italiana de Sâo Paulo., 
Abrange essa porcentagem outras classes, em cujo seio avul- 
tam as grandes fortunas, quer no comrnercio, quer nas indus- 
tri'a's e outros ratnos de- actividade emprehendedora. Uma 
grande parte do commercio paulista esta em mâos de italia- 
rios, pequenos mercadores, varejistas e atacadistas, movimen- 
tando-sc as suas operaçôes commerciaes â ousta de um capi- 
tal oertamente assâs consideravel. 

Para oomprovar esse asserto, bastaria, citar alguns nomes 
de notaveis industriaes e commerciantes, muito conhecidos 
tanto e.m Sâo Paulo comn no Rio de Janeiro. Estes grandes 
capitalistas italianos e tantos outros compatriotas enriqueci- 
dos no Brasil, nâo obstante a posse de avultados haveres, con- 
tinuam a permanecer no paiz onde fizeram a sua fortnna, sen- 
tindo-sn arraigados ao meio em que prosperaram e tâo feli- 
zes ahi como na sna terra natal. 

No que diz respeito as industrias, os algarismos ccnsita- 
rios de 1920 demonstram, tambem. a auspiciosa sltuaçâo da 
colonia italiana em Sâo Paulo. 

Em um total de 4145 estabelecimentos, recenseados no 
mesnin Estado, cnm o capital de 537.817:439$ e uma produ- 
cçâo équivalente a 980.110:258$, pertenoiam a firmas indivi- 
duaes italianas nada menns de 1.446 fabricas, com réis 
35.273:500$ de capital e 72.077:851$ de producçâo. Si accres- 
centarmos a esses algarismos os que representam o contin- 
gente italiano nas varias espneies de sociedades (sociedades de 
pessoas. mixtes e de eapitaes), poder-se-ha jnlgar até que 
pnnto ,iâ attingiu o grân do prosperidade da colonia italiana no 
mais ndeantado Estado da Repnblica braaileira." 

Mas nâo é sômente em Sâo Paulo que as cifras desmen- 
tem affirmaçôes um pouco apressadâs, demonstrando a pro- 
speridade material dos immigrantes estrangeiros. Por todo o 
paiz, verifica-se o mesmo facto anspicioso que tâo bem de- 
fine as infinitas possibilidades que o Brasil offerece ao colono 
capaz, vindo da Ttalia ou de qualquer outro paiz. No Rio 
Grande do Sul 25.485 estabelecimentos agricnlas pretencem a 
estrangeiros, entre os quaes 13.510 a italianos, contando-se 
em Minas Geraes por 4.260 as propriedades ruraes de estran- 
geiros (2.193 italianos . Em tnda a Repnblica o numéro de 
proprietarios agricolas. de origem estrangeira elevava-se a 
79.169 (35.894 italianos) "representando os sens dominios 
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Dèssès^ algarismos (' fácil dodpzir que, em números rela- 
tivos, 51 % do capital industrial,, representado no Brasil por 
lirnnis indiyiduaes, pertenço a; estrangeiros o 21 % a subditos 
da coròn italiana, os. qúaés concorrem com cerca do 42 % de- 
capitai estrangeiro applicado nas industrias nacionaes." 

CONCLUSÃO 

Depois do ligeira exposição, que a angustia do tempo 
me ,permitt,iu, sobre o problema immigratorio, restar-nos-hia 

fixar algumas conclusões concretas. Qual a nossa política 
immigratoria ? Quaes ns nossos pontos de visla especiaes na 

grande questão, que tanto preoccUpa, e de maneiras tão di- 
versas, as nações suporpovoadas da Europa e do Extremo Orien- 
te Asiático e os paizes novos da Aineidca do Sul e da Ocea- 
nia ? Na ultima Conferência" lufernacional de Emigração e 
ImmigraçSo, reunid?,- em Roma, em 1964, firmámos,' pelo 
voto dos nossos delegados-, a nossa orientarão, no que se re- 
fere aos direitos e devores geraes'dos Estados ómigrantistas' 
e iminigrantistas. . . 

O eminente relator da thesp — O trabalho Europeu na 
America — perante a XIII Assembléa Plenária da Conferência 
Parlamentar Internacional ile Gommercio, ora reunida na 

Capital do nosso paiz, o Senador Ângelo Pavia transcreveu, 
no,seu jirçcioso traballio —. A, emigração para o Brasil — as 
resoluções mais, inleressautes votadas, em Roma, com o apoio 
dos delegados brasileiros. Nada teriamos a supprimir ou al- 
torar ,no que os. nossos representantes officiaes assignaram. 

O Bra.sil deseja yivániebte o concurso de todos'os hor 
niens que queiram trnbállíár pefo desenvolvimento das sua; 
incalculáveis riquezas. A sua legislação liberal, não distin- 
guindo estrangeiros do nacionaes, abre a fodoè as mesmas 
perspectivas de, friu,mplio. , Todavia, o problepia immigrato- 
rio não se resume no. Brasil,, como .em pcnliuraã. outra-pagão 
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Dèsscs algarismds é l'acil dodpzit1 que, em numéros rela- 
livos, 51 % do capital mdustrial,. rppr.eseiitado no Brasil por 
nrnias, mmyiçiu^es, pertepee a, estrangpiros e 21 % a subditos 
da corda italiana, dSj quaes concorrenj com cerca de 42.% do- 
capital est range,tro applicado nas industrias nacionaes." 
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' GONGLUSÂO 

Dopois da ligeira exposicâo, que a angustia do tempo 
me,pennitl.iu, sonre o_ prohlema immigratorio, restar-nos-hia 

fixar algumas conclusses concretas. Quai a nossa politica 
immigratoria ? Quaes os nossos pontos de visla especiaes na 

grande quostâo, que tanto préoccupa, e de maneiras tâo di- 
versas, as naçôos supcrpovoadas da Europa e do Extremo Orien- 
te Asiatioo e os paizes novn» da Ainei-ica db Sut e da Ocea- 
nia ? Na ultimà Cont>renci:r Iidernacional de 'Einigfacâo e, 
ImrBigraçSo, rounida,- cm Roriia, em 196-4, firniàmos,' pelo 
voto dos nossos delogados-, a nossa didentarâo, no que se ré- 
féré aos direitos je deveres geraes'dos Estados emigrantistas' 
e innnigrantiStas. ' 

0 emingnte relator da (hese — 0 trcibalho Europeu nn 
America — perante a XIII Assembla Plenaria da Conferoncia 
Parlainentar Inlernaclonal. de Comoiercio,. ora reunida na 

Capital do nosso paiz, o Senador Angelo Pavia transcreveu, 
no,^eu_precioso traballio —. A, ejnigraçâo para o Brasil — as 
resoluçôes .mais, intéressantes votadas, em Roma, coin o apoio 
dos delegados brasileiros. Nada teriamos a supprimir ou al- 
forar ,no que os nossos représentantes officiaes assignaram. 

0 Brasil deseja yivaniehfe o coricurso de todos'os lio- 
pieîis que queiram trnbàlllar pelo desenvolviménto das sua; 
incalculaveis riquezas. A sua legislacâo libéral, nâo di&tin- 
guindo estrangeiros do nacionaes, abre a todoâ as mesmas 
perspoctj.vas de, triumpho. Todayia, o problepia imrpigrato- 
rio nâo se pesume no. prasjl, como -em penburam outi'a rwç&Q 
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moderna, na simplps p.pera«4o-d«i ôtíciliten teWftS1 vásiós òu 'Se- 
mi-«eseríás com tírialniias -íiumanasiide qwàlquer eSjÇécie òü 
vindos de ^u;»lqqp|',oríge«íti1-,iXtüvij.usta iiuaiitò/a^ppMtiék pru-, 
tecfiüplslá :;do ,ç^ijgra|it-çf.iq^i..ji(§yiji,at!"í)s 'Bstadoá^âe emigra- 
ção',' 'é1 à''politica .p^pt^ccãf 1, .aoí,oaractMdsüe-os nacionaes' dos 
Estados de imnngi;ai»'apm jÇm. nossas eoosiderações''prelifniná- 
res sumin,ài'ian)qs.,,os ifispecLos Stf-iBe^wesft«teste7 uiDfèfeisíoHfí- 
mo aeitíograpniòó, ethicu, social .e mpura-rioi O ^direito cte''Ve- 
dar o ingresso em nosso território dos indesejáveis dCi qual- 
quer natureza'ou de ídgufár'1 üin dia,'o "d'(js iiiassyqiluveis, 4 
inherente á soberàrtia dte-'cadá; Tpíifz e riâo' póde. afíectar a, cçn^ - 
seieneia que elié deve 'guardar, 'da 'à^didarie.díiÜe.^byiiiaipa,q'j ■,,, 

' O ^mçntd èfinadQrVJíayia W' seu relatório tão-generosa 
para .com uj^rasil, depois ije estudar brillrantemente o phô-'' 
nometio '^a injipigração estrangeira, íem mossp ijjaiz. concretiza- 
(Mii duíis sug.gestqps dp, ordem .pratica, as seguintes ttieses vu- 
tadáS na Óbnf.e^encja,de Emigração de - Roma1% facilitar' :o 
accésso ás'j errais liy,rés qu do .propriedade dominial, favvr- 
recendo,. spjain qs ímuiigrantes- isolailas. qu grupo 'de imini-1 

grãtite.,'..sejapv á^pipprqza^ yi,(!,.c;q.!1oiuzaçãu-,: -por concessões ■ o ■ 
cónçlicpés, ospecíàbsj}^'Miày.orecer a^associação- do-dapitalma-1 
cidpál. çopi .o, leslrapgciro/ pai;a a,.eimstUuiçãü ,de emprecàs -doe 
colonização. Alvitra o illustro estadista italiano a formação 
de um syndicato inleimacional jjara a dxpiòfáçitr da,siderur- 

gia brasileira o a "offertrt pelo nosso'Governò de certo Irechci1 

do nosso território para uiiia primeira experiéticiu ' interna- 
cional dè emigração". O problema de siderurgia liráèílti.ira 
escapa ao assumpto do prèsenfe Iratiallio. Não nos paéeCe 

viável a outra generosa idéa do Senador Pavia sobre "uma 
primeira experiência de qolunizaçãii internacional". Não dis- 
põe o Governo ria União de terras próprias, salvo as necessá- 

rias á sua defesa militar. Nos Estados e nos municípios bra- 
sileiros. dada a organização .jurídica'do séü lerHtorio o d re- 

gimen de terras devolutas, não seria possível lambem seme- 
lhante experiência. 

Parece-nos que o que pjais importa an Brasil, nesta ma- 
téria ne povoamento do seu sob), são os aec-ônios directos com 
caria um dos paizes de emigração, ém ,que se esclareçam e/se 
definam os interesses recíprocos, de, ordem jurídica,..social e 
econômica. O simples crescimenlu VQgotativo da nossa po- 
pulação ou a probjeinalipa immigraçâo. espontânea não nos 
bastam. Préçisamos aMrahjr. pela propaganda .no. estrangoi-r 
ro e pelas garaníias reaes que offerecemos em ,nosso territó- 
rio, o omigranfe agrícola que venha trabaLhor a nossa la- 
voura. Os que procuram 'as cidades são simples faCtoPes de- 
mograplíieos, que não nos interessatn especialmente, emborrt, 
muitas vezes, as suas qualidades, que os norlé-americãnos 
chamam aetivás, isto é. deitechnfcos ou profissionais de ofti- 
ciaes urbanos"'. Fallar em •distineções de raçãs' de emigrantes 
é, enlre nós, uma prevenção para cr futuro. Irtnpreciavertem 
sido o ■concurso dos italianos e íbeficos eni São Pauto,' dtis 
allemães. no Rio Grande- do Sul. dos polneos no Paraná e 
dos .iaponezes em vários pontos do paiz. Assippjlal-os, á ■ vjda 
brasileira, ensinandn-lhes a iingua naCionál. iiteniitirandp-iis 
com Os desfinos da noVa palrin que' os ãcdlhe, ,é uio (ieyér 
da nossa política ihlerna; que teín que seV cümptidò por 
nós mesnTos.' 

A Gonstituição Republicana do Brasil; entregando âs/tér- 
ras ■domiriaes aps 'Estados,' deu a estes ai primeira das cóndi- 
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moderna, lyi simplps p.peraç#)9-ttei «MSli'ôP tewasp V&siàs .bu 'Sé- 
mi-aesertàs com c'riatijjii^ îtiuniaonsiidle qu'àl'quer ,espxl'cic ou 
ymdps .de ^u;>lqqp|'foi,igeHjii1-,!XSo-ij'USba quwuttfia,:pplitiéfa;'toro- 
teceiopislà .' do qjiugi'a^ttv..fq^l,id8iJûii';t';bs 'BstadoS'^e emlgra-' 
Câov 'é ' à' pol inçà pp.jpjpptëccâ<>. .aos. oarac twisUe-os riàCibnàès ' dos 
Estados de inimigcagapv,; (Erq, nusâas eoosid-erupôes' !preliîqin'à- 
res siirhinaldanios,, us i aspepLos iprdacipaes::deste'' pnJt'èéëîoHî.^- 
iîio aeliibgrapïïicb, ethico, social .e lopomrioi O-direifd de 'Ve- 
dar o ingresso em nosso territorio dos iudesejaveis dp, qual- 
quer naturcza'OU "de rdguîar/ûin (lia/o '4'ds inassyi.iilaveis, 4 
iniierente â sober-artia d$'cadà; 'p'aiz e riâo'pôde, aïdectar a. cçpn, 
soièneia que elié deve 'guai'dar, da 'èdlidaidedade/li,qmaina.,|,i; 

/'O ^pimçilil'e ëienadQrVpayia pq seu relatcwio tio generosa 
pa'rà .cum d'J^i'.afil, df.'po.is d.e cstudai1 brilLtanteiiiente o phc-1' 
numeiio 'da injipigray.âo estrgngeiça, iem-■ flossp-i^aiz,- concrctiad- 
eni du^a sugge'stpps de, oi'dej» .pratica, as.seguiules (iieses vo- 
ladâà na Gonf.epencia de. Ejiiigvacâu de - Rama IVfaciMtar !o 
accèssq âs'Jen-as liy.vés ou d<i (prpMiedade doinmial, ■ faw- 
l'ecendo,. sejain qs fmnligpapie/j. i80lad(Wi qu gi-upo dd iturni-' 
giaaiite^.seja.ui ii¥.,e(dpp'ezas' 4o..e.pJ|luuizacâo-„' >ii<» goiicossôob coi' 
condîppés, ospec/àqsji 3'm layiirecer a-associaeâo- do -capital-ua- 
cidpàl. çopi p, lestFapgeiqÇt pai;a a^QPQstituig&o de empreeàa -doo 
colonizagâo. 'AIvitra o illustre estadista italiano a formagâo 
de um syndicale inlorn'acîo'nal 'para 'a ëxpiora'çâb' da'siderur- 

gia Itrasiloira o a "offerts pelo nosso1 Governd de certo treclio1 

do nosso territorio para nma priiiièira éxper'idliciu ' înternii- 
cional dë emigraçâu". 0 problema de Siderui'gia bràëilëira 
oscapa ao assurnpto do présente tPàlbaltid. Nâo nos pabeCe 

viavel a outra gencrosa idôa do Senador Pavia sobre "uma 
primeira experiencia de colonizagâo internacional". Nâo dis- 
)»ôe o Governo da Uniâo de terras proprias, salvo as nccessa- 

rias â sua defesa militar. Nos Estados e nos munioipios l^ra- 
siieiros. dada a organizaçâo Juridica do'sdu téfWtbrib 'ë o re- 

gimen de terras devolutas, nâo séria pôssivel tambéfn setne- 
lliante experiencia. 

Parece-nos que o que mais importa an Brasil, nestia naa- 
foria de povoamento do seu sob), sâo os aecôrdos directes coin 
cada um dos pajzes de emigragâo, (.nu que se eselareçam o «se 
definam os intéressés rçciprocos, de. ordem juridica, social e 
economica. 0 simples cresciinenlo végétalivo da nossa po- 
pulagâo on a probjteipatipg immigraçân. espoplanea nâo nos 
bastam. Prepisamos atti'a.iiir, pela propagande .no. oslrangci-r 
ro e pelas garanties reacs que offêrecemos em nosso territo- 
rio, o emigranfe agricole que venha trabaLlrar a nossa la- 
voura. Os que procuram as cidadës sâo simples factorës de- 
mograplïicos. que nâo nos interessam especialmente, emborrt, 
muitas vczes. as suas qualidades, que os norte-americrtrios 
chamam activât, isto â. de. technicns ou profissidnaes de dffi- 
ciaes urbanos''. Failar em 'disfincçôes de raçâs' de emigrantes 
é, entre nés, uma prëvengâo para o futuro. Irtapreciavel teni 
sido o conourso dos italianos e îbeëicos em {Sâo Pa'ul'O,' dos 
allemâes no Rio Grande- do Sul. dos polaeos no Pafrartâ >' 
dos Japonezes em yarios pont os do paiz. Assipp ilal-os. â ■ vjda 
brasileirâ. ëbsinanilo-lhes a lingua naeional. identifichudo-ps . 
com Os de-sfinos da noVa patria que'os' àcdlhe, ,é mit deyér 
da nos'sa politica interna; que teni que seV cumpridd bor 
nés më'S'iiTos.' •' ' • -i - ■ 

A Oonstituiçâo Republicana do Brasil; entregandd as.tiér- 
ras ■dofninaos abs Estados, deu a estes al prinïèira das cèndi- 



çoes para a política immigrantista. Os núcleos coloniaes que 
a União tem fundado nos Estados do Sul. embora geralmente 
prósperos (a sua população elevou-se entré 1U08 e 1921, de 
4.Ü89 a 44.459, o valor da sua produecão de 2.247 a 21 mil 
contos, attingindo o da exportação, em 1921, a 10.209 contos 
de róis), são ainda muito restriotos. O que aconselham as 
nossas conveniências é, de novo, a política de accôrdos, desta 
vez, entre o Governo Federal e o dos Estados, para uip re- 
gimen melhor de terras, de maneira a facilitar ainda mais a 
acquisição de pequenas propriedades e a sua mise en valeur 
pelos colonos isolados ou grupos de colonos. A lei de ho- 
mestead deu no Canadá excellentes resultados, até pelo me- 
nos a invasão do grande capitalismo. Só' na província central 

de Saskatbhewasan, graças a ella, a população subiu de 91.460 
indivíduos em 1901 e a 500 mil em 1908. Seria, talvez, uma 
experiência a alargar-se nn Brasil, onde. aliás, o homestead jà 
está consagrado pelo Codigo Civil. O Regulamento de Terras 
do Estado, em vigor no Rio Grande do Sul, consigna algumas 
disposições felizes, alli applicadas ao trabalhador nacional, 

como desapropriação de grandes areas de terras particulares 
e a sua divisão em pequenos lotes ruraes, a legitimação da 
propriedade dos occupantes por mais de 30 annos, a redu- 
cção de 20 % no preço das torras para os agricultores pobres 
residentes nas mesmas, facilidade de pagamento dos lotes, 
mediante a prestação de trabalho nos serviços de viação, re- 
cebendo a concessionários parte em dinheiro para a própria 
subsistência, sendo levada a outra parte a seu credito, e au- 
xilio de carpinteiros e mestres de obras para a construcção 
das suas- habitações. 

Desejando o emigrante, não como simples elemento de 
passagem ou salariado sem remissão, mas como novo brasi- 

leiro, adaptado á nossa vida, tudo devemos fazer para en- 
raizal-o á nossa terra, cuja propriedade lhe facilitamos 
Desfarfe, servimos igualmente aos interesses presentes e 
futuros do nosso progresso e aos interesses da Humanidade, 
que não pôde prescindir do concurso economico de um paiz tão 
vasto e tão rico como o Brasil. 
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çoes para a pohtica immigrantista. Os nucleos coloniaes que 
a Umao tem fundado nos Estados do Sul. embora geralmente 
prospères (a sua populayao elevou-se enlre llJ08 e 1921, de 
4.689 a 44.459, o valor da sua produecâo de 2.247 a 21 mil 
contos, attingindo o da exportaçâo, em 1921, a 10.200 contos 
de rois), sâo ainda muito restriotos. O que aconselham as 
nossas conveniencias é, de novo, a polilica de accôrdos. desta 
vez, entre o Governo Fédéral e o dos Estados, para um re- 
gimen melhor de terras, de maneira a facilitai' ainda mais a 
acquisiçâo de pequenas propriedades e a sua mise en valeur 
pelos colonos isolados ou grupos de oolonos. A loi de ho- 
mestead deu no Canada excellentes resultados, até pelo me- 
nos a invasâo do grande oapitalismo. !S(3' na provincia central 

de Saskatbhewasan, graças a ella, a populaçâo subiu de 91.460 
individuos em 1901 o a 500 mil em 1908. Séria, talvez, uma 
experiencia a alargar-se no Brasil, onde, aliâs, o homestead jâ 
esta consagrado pelo Codigo Civil. O Regulamento de Terras 
do Estado, em vigor no Rio Grande do Sul, consigna algumas 
disposicôes felizes, alli applicadas ao trabalbador nacional. 

como desapropriaçâo de grandes areas de terras particulares 
e a sua divisâo em pequenos lotes ruraes, a legitimacâo da 
propriedade dos occupantes por mais de 30 annos, a redu- 
cçâo de 20 % no preço das terras para os agricultores pobre# 
residentes nas mesmas, facilidade de pagamento dos lotes, 
mediante a prestaçâo de trabalho nos serviços de viaçâo, re- 
cebendo a conoessionarios parte em dinheiro para a propria 
subsistencia. sendo levada a outra parte a seu crédité, e au- 
xilio de carpinteiros e mestres de obras para a construcçâo 
das suas- babitaçôes. 

Desejando o emigrante, nâo como simples elomento de 
passagem ou salariado sem romissâo, mas como novo brasi- 
leiro, adaptado à nossa vida, tudo devemos fazer para en- 
raizal-o â nossa terra, cuja propriedade llie facilitamos 
Dest'arte, servîmes igualmente aos interesses présentes e 
futuros do nosso progresse e aos interesses da Humanidade. 
que nâo pôde prescindir do concurso economico de um paiz tâo 
yasto e tâo rico como o Brasil. 

10 — Imprensa Nacional — Rio de Janeird 


